
UNIVERSIDADE da MADEIRA

CONSELHO GERAL

Ata Número Dezoito

------ Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e doze reuniu sob a presidência do

Sr. Dr. Francisco Costa, pelas catorze horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria

da Universidade da Madeira, o Conselho Geral da Universidade da Madeira, conforme

convocatória efetuada a vinte de abril de dois mil e doze.

--------EstiverÍìm presentes os membros deste órgão que constam

anexo, a qual, devidamente rubricada, faz parte integrante desta ata.

na folha de presenças em

--------O Professor Doutor José Manuel Nunes Castanheira da Costa participou nesta reunião,

sem direito a voto, na qualidade de Reitor da Universidade da Madeira. Esteve também

presente o Sr. Professor Doutor Gonçalo Gouveia para apoiar o Sr. Conselheiro Robin

Farqúar na tradução simultânea dos assuntos tratados durante a reunião.-

--------Nesta reunião registou-se a ausência, previamente justificada, das senhoras

conselheiras Helena Jardim e Teresa Perry Vidal e dos senhores conselheiros David Caldeira

e Eduardo Jesus.

--------Nesta altura registou-se ainda a ausência pontual das seúoras conselheiras Fátima

Gonçalves e Teresa Nascimento e dos senhores conselheiros Domingos Rodrigues e

Francisco Capelo.

--------Em período prévio à discussão dos pontos em agenda, o Sr. Presidente do Conselho

Geral informou o Conselho de que o ponto nove da ordem de trabalhos ficaria sem efeito, na

medida em que o referido documento ainda não havia sido rececionado pela Reitoria,

passando o ponto dez a assumir o ponto nove da respetiva ordem de trabalhos. -----------

--------Ponto um da ordem de trabalhos, Ratificação da Ata Número Dezassete do

Conselho Geral. O Sr. Presidente do Conselho Geral informou os seúores conselheiros de

que havia detetado um lapso de redação na ata em discussão que se traduz na seguinte forma:

--------No ponto três, página três: -------



--------Onde se lê "deveria caber a dez individualidades", dever-se-âler "deveria caber a

até dez individualidades ", tendo-se já procedido à respetiva alteração

--------De seguida, o Sr. Presidente do Conselho Geral questionou os senhores conselheiros

sobre a existência de alguma outra proposta de alteração a fazer à ata. -----

--------Nada mais havendo a registar, a ata número dezassete do Conselho Geral foi ratificada

por unanimidade.

--------Ponto dois da ordem de trabalhos, Informações.------

--------Neste ponto, o Sr. Presidente do Conselho Geral convidou o Sr. Reitor a prestar ao

Conselho as informações que considerasse necessárias. ---------

--------O Sr. Reitor prestou ao Conselho um conjunto de informações que se traduzem nos

seguintes pontos:

l. Na importância da informação contida no documento que facultou referente ao

decréscimo registado na cobrança de propinas, facto que só se inverte por ocasião do final

de cada mês; -------

2. No receio que possui face aos indícios de vontade de abandono de frequência dos cursos,

pelo conjunto de questões já colocadas aos serviços da Universidade; ---

3. Nos resultados do inquérito, também distribuído em suporte de papel, efetuado aos alunos,

à semelhança do que fora feito noutras universidades, pela AAUMa, onde os resultados

nos colocam abaixo da média nacional, ao nível dos trinta e nove por cento quando

questionados quanto à conclusão do curso e à empregabilidade do mesmo, onde não é

excluída a possibilidade de emigração;

4. Na visita da E.U.A. que coÍrera bem e que registou observações justas, nomeadamente

sobre os Colégios;

5. Na necessidade de regulanzação relativamente ao pagamento dos reembolsos da ADSE,

na medida em que os pagamentos da Universidade são efetuados aos serviços centrais e os

reembolsos são efetuados pela Região;----

6. Na regularização dos descontos do ano de dois mil e sete paÍa a Caixa Nacional de

Aposentações que possuía um erro na ordem dos oitenta mil euros e que teve de ser

corrigido;-

7. No presente estado dos processos de avaliação pela A3ES, nomeadamente no referente

aos cursos em que a comissões de avaliação recomendam a não acreditação; ------



8. De na sequência da aprovação do Conselho Geral da redução de cinco para três disciplinas

FCCSE e tendo em conta o facto de se encontrar a decorrer a avaliação de alguns cursos

pela A3ES, se procedesse do seguinte modo: a. Os cÌrsos cuja avaliação já terminou

possÍrm proceder de imediato à referida alteração; b. Os cursos que se encontram em

avaliação mantenham atual modelo de cinco FCCSE, pelo menos até ao termo da

avaliação; c. Os restantes cursos poderão optar por fazer, ou não, a referida reforma

durante o presente ano;

9. Na preocupação em se conciliarem os procedimentos administrativos entre a Reitoria e os

Conselhos Científicos dos Centros de Competência a fim de se evitarem problemas

futuros daquela ordem, nomeadamente aqueles que podem ser postos em causa pelo

Tribunal Administrativo e pôr em risco as decisões já tomadas

--------Tendo o Sr. Reitor terminado as informações que considerou dever prestar ao

Conselho, os senhores conselheiros quiseram colocar algumas questões, nomeadamente

aceÍca da informação prestada no item nove, tendo sido esclarecidos de que se tratava da

forma como as convocatórias foram efetuadas e a necessidade de homologação das atas pelo

Magnífico Reitor da UMa; acerca dos montantes apresentados no item um desta exposição e

que se referem à cobrança de propinas, questionando sobre a possibilidade de se obter o

mesmo tipo de informação, mas com referência específica a cada ciclo de estudo, bem como

sobre a possibilidade de se encontrar formas de motivar, com incentivo govemamental, tal

como em Espaúa, por exemplo a frequência do ensino superior na ausência de

empregabilidade. Por último, os senhores conselheiros manifestaram preocupação

generalizada relativamente à informação a que se refere o item sete, apelando inclusivamente

a uma tomada de posição pelo CRUP

--------Terminadas as questões em torno das informações prestadas pelo Sr. Reitor, o Sr.

Presidente do Conselho Geral convidou os membros daquele órgão a transmitirem, também,

as informações que entendessem por necessárias, tendo ele próprio informado o Conselho

acerca da possibilidade de este se pronunciar sobre o Relatório de Atividades do CCCS

relativo ao ano de dois mil e onze. Não se tendo registado nenhum comentiírio ou pedido de

esclarecimento e nada mais havendo a informar, o Sr. Presidente deu continuidade aos

trabalhos.

--------No final da apresentação deste ponto registou-se já a presença da seúora conselheira

Teresa Nascimento e dos seúores conselheiros Domingos Rodrigues e Francisco Capelo. ----



--------Ponto três da ordem de trabalhos. Conta Consolidada UMa dois mil e onze. Neste

ponto o Sr. Reitor foi convidado a apresentar o ponto em questão, tendo comunicado a

impossibilidade de o fazer na medida em que, muito embora tivesse sido feito um grande

esforço no sentido de concluir os trabalhos a trinta de abril, prazo legal estipulado para o fazer

junto do Tribunal de Contas, tal não tiúa sido possível e nesse sentido se via na obrigação de

solicitar a apresentação em nova reunião do Conselho Geral. Constatados os factos, foi

estabelecido consenso unânime quanto à necessidade de ser convocada uma reunião

extraordiniíria do Conselho Geral para este efeito, tendo a mesma ficado agendada para o dia

vinte e cinco de maio de dois mil e doze.

--------Ponto quatro da ordem de trabalhos, Normas de Plágio. O Sr. Presidente do

Conselho Geral convidou o Sr. Reitor a apresentar o documento intitulado "Normas e

Procedimentos sobre Plágio", o que fez, disponibilizando-se também para esclarecer qualquer

dúvida. Aberto o debate, e na sequência de diversas intervenções e comentrírios dos seúores

conselheiros, foram introduzidas algumas alterações, conforme seguidamente explicitado: ----

-------- Página uln, artigo segundo:

p lógio. . . " :  - -

--------Página

subsequentes.

dois, aÍigo quarto: retirado, com inerente renumeração dos artigos

--------Onde se lia "O procedimento em coso de plágio (...) para a Comissão do Senado.",

lê-se agora "Em caso de plágio detetado a priori, cabe ao regente da unidade curricular

decidir qual o procedimento a tomar, informando o Gabinete de Apoio ao Estudante, o

Diretor de Curso e o presidente do Conselho Pedagógico pertinente. Caso o considere

justíficavel, o regente poderá participar o caso ao Reitor, para eventual encaminhamento

para o Comissão Disciplinar do Senado." ------------

--------Página quatro, artigo sétimo, ponto cinco:--

--------Onde se lia "A decisão final deve ser tomada no prazo de trinta dias e compete ao

Reitor", lê-se agora "A decisão compete ao Reítor". ---'

-------- Página quatro, artigo nono :

--------Onde se lia "As partes (...) prazos legais",lê-se agora "Da deliberação da Comissão

Académica do Senado é dado conhecimento às partes em contencioso no prozo de trinta dias,



tendo estas o direito de

conhecimento da mesma"

recorrer delas para o Reitor, nos trinta dias imediatos a terem

--------O documento, com as alterações acima enunciadas, foi votado e aprovado por maioria

com zero votos contra, uma abstenção e catorze votos a favor - deliberação número oitenta

e cinco/Conselho Geral/Universidade da Madeira------------

--------Ponto cinco da ordem de trabalhos, Provedor do Estudante. Tendo sido convidado

pelo Sr. Presidente do Conselho Geral a expor a situação, o Sr. Reitor comunicou ao Conselho

que o Sr. Provedor do Estudante em exercício, o Sr. Professor Doutor Luís Sena Lino,

terminava o mandato a sete de maio de dois mil e doze e que havia já manifestado

indisponibilidade pÍra ser reconduzido, pelo que a Reitoria iria agora ponderar a situação

criada e preparar proposta para preenchimento do cargo a apresentar em próxima reunião. ----

--------Ponto seis da ordem de trabalhos, Situação do CITMA. Neste ponto o Sr. Presidente

solicitou ao Sr. Reitor que informasse o Conselho sobre o que se encontrava em causa, tendo

sido por este referidos aspetos que decorrem da atual conjuntura económica desfavorável os

quais, inclusivamente, de acordo com as informações de que dispõe, poderão levar a tutela a

estudar e ponderar a própria manutenção da instituição. Nestes termos, e tendo presente a

necessidade de salvaguardar a continuidade da presença e utilização, por parte da UMa, das

instalações daquela instituição na Penteada, o Conselho recoúeceu a conveniência de

mandatar e conferir ao Sr. Reitor todos os poderes necessários para decidir em próxima

Assembleia Geral do CITMA nos termos que tiver por mais adequados perante o quadro de

opções que for então apresentado.

--------Nesta altura registou-se a presença da senhora conselheira Fátima Gonçalves.

--------A proposta foi discutida, votada e aprovada por maioria com zero votos contra, uma

abstenção e quinze votos a favor, tendo o Sr. Reitor ficado mandatado paÍa, na próxima

Assembleia Geral do CITMA decidir, nos termos e condições que tiver por convenientes,

sobre as questões então abordadas - deliberação número oitenta e seis/Conselho

Geral/Universidade da Madeira -----------

--------Nesta altura o Sr. Reitor ausentou-se temporariamente da sala.----

--------Ponto sete da ordem de trabalhos, Calendário Eleitoral - Eleições do Conselho

Geral. Neste ponto, o Sr. Presidente colocou à discussão o documento apresentado,

disponibilizando-se para os esclarecimentos necessiírios. Pelos senhores conselheiros foram

levantadas algumas questões relativas a esta matéria, designadamente: -------



)

I- à necessidade de estabelecer um dia útil para reflexão entre a campaúa e o ato

eleitoral, na medida em que no calendário apresentado se estipulava ainda, paratal efeito, um

sábado e um domingo, ou seja, dois dias consecutivos, tendo sido estabelecido consenso para

eliminação de tal dia de reflexão, com consequente adição de mais um dia na campanha

eleitoral (de oito a dezasseis de novembro de dois mil e doze ao invés de oito a quinze de

- ao problema que poderia constituir enviar a convocatória por e-mail, tendo-se

contudo verificado que, tal como proposto, a convocatória cumpre os requisitos formais

consagrados no artigo sexto do Regulamento Eleitoral do Conselho Geral; como tal, e para

evitar dúvidas, ficou acordado que a utilização do e-mail, que inteiramente se justifica,

corresponderia apenas a um processo de divulgação, como tal devendo ficar explicitado. ------

--------Registadas as alterações, o Sr. Presidente lembrou que, caso se verificasse ser

juridicamente necessário, sempre se poderia rever os procedimentos formais da convocatória

na reunião extraordinária já agendada para vinte e cinco de maio.

--------Neste ponto foi ainda levantada pelo Sr. Conselheiro Robin Farquhar uma questão

relativa à representatividade dos funcioniírios não docentes da Universidade da Madeira no

Conselho Geral. A resposta a esta questão foi remetida não só para o artigo octogésimo dos

Estatutos da Universidade da Madeira, mas também para o Sr. Reitor que, por se encontrar

pontualmente ausente, não pode prestar esclarecimentos.

--------Terminada a discussão e prestados os devido

submetido a votação e aprovado por unanimidade

sete/Conselho GeraUUniversidade da Madeira------

--------Ponto oito da ordem de trabalhos, Regulamento Eleitoral do Conselho Geral -

alterações. O Sr. Presidente do Conselho Geral colocou à discussão as alterações

apresentadas ao documento, mostrando-se disponível para os esclarecimentos necessários.

Não tendo havido questões a colocar, o documento foi submetido a votação e aprovado por

unanimidade - deliberação número oitenta e oito/Conselho GeraUUniversidade da

Madeira

--------Nesta altura registou-se o regresso do Sr. Reitor à reunião do Conselho Geral.

--------Ponto nove da ordem de trabalhos, Outros assuntos. Neste ponto o Sr. Presidente do

Conselho Geral convidou o Sr. Reitor e os membros do conselho a apresentarem outros

assuntos que entendessem por bem colocar à discussão

esclarecimentos, o documento foi

- deliberação número oitenta e



--------Nada havendo a acrescentar, o Sr. Presidente do Conselho Geral, agradeceu a

disponibilidade de todos para esta reunião e perguntou aos seúores conselheiros se era por

eles dado à mesa um voto de confiança para elaboração da atç produzindo esta efeitos

imediatos e devendo ser ratificada na próxima reunião do Conselho Geral, voto este que

meÍeceu a concordância unânime dos presentes. ----------

--------E nada mais havendo atatar, deu-se por encerrada a reunião, dela tendo sido lawada a

presente ata que vai ser assinada pelo Presidente e por mim que secretariei. ---------
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